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Estado dê Sergipe

Município de Estância

Via de Autóg.afo do Projeto de Lei ns 149/2025, de autoria do Poder Executivo, aprovado pelâ câmara Municipal na
Sessão Lxtraordinárià no dia 17172/2025.

Estância, .13 de &,r"ürc de 2025.

LEt Ns ,.)

DE l"l DE \{ ZC rs,r rj r< r DE 2025.

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 3" DA LEI N.'2.372 DE IO
DE MAIO DE 2024, QUE TNSTITUI
o CENTRO DE FORMAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DA GUARDA
MLINICIPAL DE ESTÂNCIA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE

SERGIPE, ANDRÉ GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na

conibrmidade do aÍ. 80, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Estância,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. O parágrafo único do art. 3." da Lei n.'2.372, de 10 de maio de 2024,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3'. [... I

Art.2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Praça Barão do Rio Branco, N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522- llil3

Parágrafo único, Os cursos previstos nos incisos deste artigo que
envolvam a disciplina de MEAF - Manuseio e Emprego de Arma
de Fogo poderão ser ministrados no estande de prática de tiro
próprio da Guarda Municipal de Estância, ou em outros
estandes, inclusive mediante convênio, termo de cooperação ou
instrumento congênere firmado pelo Município, dentro ou fora
do território municipal, com a utilização de munição real, desde
que realizados em estabelecimentos devidamente autorizados
pelos órgãos federais competentes.
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de 2025.

Estado de Sergipe
Municipio de Estância

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, )! de dr1 '"\>.-'

ANDRE G A SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE

Praçâ Bârâo do Rio Branco. N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l143
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